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CARGA TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO AO PIB
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A carga tributária de 1980 a 2014, passou de 24,4% para 33,5% do PIB. 

EVOLUÇÃO DA CARGA TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO AO PIB

A FIESP apresentou sugestões de emendas para limitar a carga tributária a 15% do PIB do ano anterior.

Unificação do PIS e COFINS

• Formato – incidência sobre o valor agregado (ou acrescentado) das transações de bens e serviços em todas as fases da cadeia

produtiva, desde a produção ou importação até o consumo final do bem ou da utilização do serviço prestado, sendo assim um

imposto plurifásico.

• Não cumulatividade como regra

• Alíquotas – a princípio serão 3: modal, intermediária e reduzida (objetivam a neutralidade da carga tributária)
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• Mais de 700 normas são editadas diariamente no Brasil (Instituto Brasileiro de Planejamento
Tributário)

• Empresas gastam 2600 horas por ano para cumprir os trâmites de mais de 150 obrigações acessórias

• A FIESP, por meio do DEJUR e do NAL (Núcleo de Acompanhamento Legislativo) acompanha e atua em
cerca de 394 projetos de lei de natureza tributária em trâmite no Congresso Nacional

• Acompanha cerca de 3500 projetos de lei relacionados a outros temas que não o da tributação

• Através de Convênio com a SEFAZ/SP, constituímos Grupos de Trabalho que objetivam a proximidade
e a troca de informações e posicionamentos

Ações da entidade a este respeito:

• Análise e medidas para alterações em leis, medidas provisórias, projetos de leis, regulamentos,
instruções normativas e outras normas complementares

• Recebida a demanda do setor interessado, é feita análise e, se for o caso, encaminhamento ao órgão
público competente, com acompanhamento periódico por parte da equipe técnica do DEJUR junto à
repartição

A INSEGURANÇA JURÍDICA E SEUS REFLEXOS NA CARGA TRIBUTÁRIA BRASILEIRA
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 Extinção de IPI, PIS/COFINS, ICMS, ISS, Sal.-Educ., CIDE e IOF

 Criação do Imposto sobre Bens e Serviços estadual, não-cumulativo,
com crédito financeiro, calculado “por fora”, no destino, partilhado
com União e Municípios

 Criação do Imposto Seletivo federal sobre petróleo, combustíveis e
lubrificantes, cigarros, energia elétrica, telecomunicações, bebidas,
veículos automotores, entre outros, partilhado com Estados

 Criação da Super-Receita Federativa

 Unificação do IRPJ com a CSLL mantendo com a União

 IPTU, ITR, IPVA, ITCMD e ITBI para Municípios

 Manutenção do Simples Nacional

 Extinção de regimes especiais e diferenciados de tributação

 Transição em 2 anos

PEC Dep. Luiz Carlos  Hauly
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 Extinção de PIS, COFINS e CIDE

 Criação (lei ordinária) de contribuição federal bifásica incidente
na saída do produto industrializado acabado (indústria) e na
saída ao consumidor final (varejo), sem creditamento
Manutenção do IPI e do Simples Nacional

 Opção de inclusão do ISS com repasse de parcela da arrecadação

 ICMS estadual: torná-lo bifásico, sem creditamento, ou
verdadeiro IVA com inclusão do ISS

 Extinção de regimes especiais e diferenciados de tributação

 Transição: utilização de “URV Fiscal” por alguns anos com duas
alíquotas

Proposta Governo Federal
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NÃO É REFORMA TRIBUTÁRIA 

 Unificação do PIS e da COFINS (ALÍQUOTA CONJUNTA 12%)

 Via Medida Provisória

 alíquota base PIS: 2,10%

 alíquota sobre serviços determinados no Anexo I (saúde, educação, rádio/TV,

TI, correios, etc): 1,5%

 alíquota sobre serviços determinados no Anexo II (construção, telecom., transp.

aéreo, etc): 1,65%

 alíquota sobre receitas financeiras, JCP e alienação de participação societária:

0,65%

 Créditos considerados pela legislação do IR como custos dos bens ou serviços

vendidos pelo contribuinte e demais despesas dedutíveis, inclusive mediante

depreciação, amortização, exaustão ou baixa

Proposta RECEITA FEDERAL
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• Falta vedação expressa do cálculo “por dentro” para todos os
tributos

• Falta limitação da substituição tributária e garantia da
devolução de recolhimentos a maior

• Explicitar o creditamento de bens de uso e consumo e o
aproveitamento de créditos na fase pré-operacional

• Falta garantia de restituição efetiva dos créditos acumulados

• Explicitar a incidência sobre receitas das instituições financeiras

Reflexões e Questões em aberto
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• Quanto à Super-Receita Federativa, não fica claro como
será a distribuição de competências

• Não há gestão da União no novo IBS

• Nas operações interestaduais, não está claro que o IBS
será pago sempre pelo estabelecimento remetente,
considerando que haverá apenas uma alíquota padrão
para todas as operações em todo o país

Reflexões e Questões em aberto
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• Estabelecimento de mecanismo de avaliação e ajuste da nova
carga tributária durante o período de transição, para que ela se
mantenha neutra

• O prazo da Proposta Hauly é muito curto para a edição da
legislação infraconstitucional e para adaptação das empresas

• A substituição abrupta dos atuais tributos pelos novos poderá
causar prejuízos às empresas que possuem incentivos fiscais

• A transição em curtíssimo prazo aumenta o montante dos
créditos acumulados não passíveis de ser utilizados

• É interessante a ideia de conversão dos créditos acumulados em
títulos do tesouro federal e estadual com prazos e critérios de
remuneração de mercado

Reflexões e Questões em aberto:Transição
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Obrigado!

Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP)
Departamento Jurídico (DEJUR) cdejur@fiesp.com.br

Coordenador: Caio Cesar Braga Ruotolo
caio.ruotolo@fiesp.com.br

Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (CIESP)
Canal Jurídico juridico@ciesp.com.br

Coordenadora: Elaine Karine Gomes de Souza
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